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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 027/2020, DE 12 DE JUNHO DE 2020. 
 

ESTABELECE NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB, 
DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO 
ANO DE 2020 E ENQUANTO PERDURAR A 
SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA 
EM DECORRÊNCIA DA COVID-19, A 
PROIBIÇÃO DE FOGUEIRAS E QUEIMA 
DE FOGOS DE ARTIFICIOS DAS MAIS 
VARIADAS FORMAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na 
Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do 

vírus SARS-CoV-2, (Coronavírus-19) pela Organização Mundial da 
Saúde, em 11 de março de 2020 e o reconhecimento da transmissão 
comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, através da Portaria MS 
n.º 454, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública causada pelo Coronavírus-19 e a Medida 
Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as 
medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela 
Presidência da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no 

Município de Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no 
Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e a decretação do estado de 
calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 40.134, de 
20 de março de 2020; 
 

CONSIDERANDO que a tradição junina de acender 
fogueiras e queimarfogos de artifício naturalmente provoca 
aglomerações, comprometendo a eficácia do isolamento social como 
medida de contenção da pandemia, além de elevar os riscos de 

problemas respiratórios e de acidentes, podendo agravar a 
superlotação da rede hospitalar; 

 
CONSIDERANDO que a saúde e a vida são direitos 

fundamentais do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício; 

 
CONSIDERANDO que o dever do Estado não exclui o das 

pessoas, da família, das empresas e da sociedade, impondo-se 
coletivamente uma corresponsabilidade solidária; 

 
CONSIDERANDOque a superlotação das instituições 

hospitalares, públicas e privadas, poderá inviabilizar o atendimento de 
todos os que necessitarem de atendimento médico, inclusive os 
intoxicados pela fumaça das fogueiras e os queimados pelo manejo de 
fogos de artifício, para além das complicações decorrentes do 
COVID-19; 
 

CONSIDERANDO que as tradições juninas têm caráter 
cultural, mas não podem prevalecer sobre o direito à saúde e o direito 
à vida, aos quais deve ser atribuído maior peso em ponderação de bens 
jurídicos colidentes, à luz dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, bem como da precaução e da prevenção; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica proibido no âmbito do Município de Queimadas-PB, 
oacendimento de fogueiras e a queima de fogos de artifício das mais 
variadas formas, sobretudo explosivos pirotécnicos que venham expor 
a população à fumaça e/ou gases decorrentes dessa utilização em 
locais públicos ou privados, em todo o território municipal, durante o 
mês de Junho do corrente ano, por ocasião das festividades juninas 
celebradas e alusivas a Santo Antônio, São João e São Pedro, e 
enquanto perdurar a situação de calamidade pública em decorrência da 
COVID-19. 
 

Art. 2º- A fiscalização das proibições constantes no art. 1º 
deverá ser feita pelas Secretarias Municipais de Meio Ambiente, de 
Saúde e da Vigilância Sanitária do Município, com o apoio da Polícia 
Militar.  
 

Parágrafo Único- Verificada a utilização de fogos de 
artifícios e material lenhoso, em discordância com o ora decretado, 
ficam autorizados os órgãos constantes no caput deste artigo, a 
realizarem a apreensão dos referidos materiais. 
 

Art. 3º- Os estabelecimentos de venda de fogos de artifícios 
que inobservarem as presentes disposições, realizando a venda dos 
produtos durante a vigência do decreto, serão multados nos termos do 
artigo 8º da Lei Municipal nº 658/2020 de 08 de Maio de 2020, bem 
como, terão a sua conduta comunicada ao Ministério Público 
Estadual, para adoção das medidas legais de responsabilização.  
 

Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 12 de Junho de 
2020. 
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